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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO DE DE JULHO OE2024.

Dispõe sobre a outorga da "Medalha do Mérito
Legislativo" ao Senhor Fernando Lopes e Silva
Neto, Desembargador do Tribunal de Justiça do
Piauí, por relevantes serviços presfados ao Estado
do Piauí.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PhUí.

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do PiauÍ, nos termos da

Resoluçáo no 175, de 04 de dezembro de 1991, aprovou e eu, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 10 Fica outorgada a "Medalha do Mérito Legislativo do Piauí" ao Senhor

Fernando Lopes e Silva Neto, Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do

Piauí.

Art. 2o A entrega da Medalha e respectivo diploma será feita em solenidade a ser

agendada pela Mesa Diretora.

Art. 30 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁC|O PETRONIO PORTELA, em Teresina (Pl), de Julho de2024.
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JUSTIFICATIVA

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO Naturalidade: Jaicós -
Pl. Nascido no dia 18 de fevereiro de 1952. Filiação: José Ramos Dias e Maria Neci

Ribeiro Dias. Casado com Maria do Rosário Lustosa e Silva, com quem tem três (3) filhos:

Alessia Fernanda Lustosa e Silva, fernando Lopes e Silva Juniore Diego Everton Lustosa

e Silva.

Cursou o Primário no Grupo Escolar Anísio de Abreu e o Curso Ginasial no

Ginásio Padre Marcos, ambos na sua terra natal. O Curso Científico no Colégio Zac,arias

de Góis - Liceu Piauiense, em Teresina - Pl. Bacharelou-se pela Universidade Federal

do Piauí - Turma Dezembro 1979. Pós-Graduado em Direito Processual Civil - Convênio

Escola Superior da Magistratura do Estado do Piauí/lnstituto Camillo Filho (2004). Cursou

Licenciatura com Habilitação em Matemática e Ciências Contábeis, deixando de concluí-

los para ingressar na magistratura. Curso de Formação de Formadores - FOFO - Escola

Nacional de FormaÉo e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM, em 2019.

Antes de ingressar na magistratura foi Assistente Administrativo da Secretaria de Justiça

e Segurança Pública do Estado do Piauí, Diretor do Departamento Legislativo da

Assembléia Legislativa do Estado do PiauÍ, Coordenador para Assuntos de Justiça na

implantação da Secretaria da Justiça do Estado do Piauí. Foi advogado militante em

Comarcas dos Estados do Piauí e Maranhão. lniciou a sua carreira de magistrado no dia

03 de outubro de '1983, como Juiz de Direito Adjunto da3a Zona Judiciária, com sede na

Comarca de Barras.

Como Juiz de Direito Adjunto foi designado para responder pelo expediente

da Comarca de Fronteiras. Foi Juiz Titular das Comarcas de Guadalupe, Beneditinos,

Esperantina, Amarante e Parnaíba. Em Teresina, foi o primeiro Juiz de Direito Titular do

Juizado Especial Cível e Criminal - Unidade lV - Zona Norte l/Pirajá. Foi Presidente da

2a Turma Recursal CÍvel e Criminal do Estado do Piauí. Respondeu, em caráter

excepcional, cumulativamente, pelas comar€s de Pio lX, Canto do Buriti, Uruçuí,

Jerumenha, Landri Sales, Alto Longá, Altos, Matias Olímpio, Joaquim Pires, Luzilândia,
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Batalha, Palmeiras, Floriano, Regeneração, 2a e 4a Varas de Parnaíba, 1" Vara de

Registro Público de Teresina, pelos Juizados Especiais do Bueno Aires, Zona Centro I e

ll, e pelo Juizado Especial da Comarca de Altos; 3a Vara Criminal, 3a Vara Cível e 6a Vara

de Família e Sucessões - Comarca de Teresina. Foi Juiz Eleitoral da 974 Zona, com sede

na Comarca de Teresina, tendo sido o Juiz Responsável pela Fiscalizaçâo da Propaganda

Eleitoral das EleiçÕes Gerais de !010. Juiz Diretor do Fórum Eleitoral da Comarca de

Teresina. Foi Juiz Coordenador dos Juizados Especiais Civeis e Criminais do Estado do

Piauí, Juiz Coordenador da Justiça ltinerante do Estado do PiauÍ e Juiz Auxiliar da

Corregedoria Geral da Justiça do Estado. Coordenador Auxiliar do Mutirão Criminal nas

1a ,2a , 3a e 4a Yaras Criminais e Vara do Tribunal do Júri em 2007 , realizado pelo Conselho

Nacional de Justiça - CNJ. Foi Coordenador Auxiliar da Semana Nacional de Conciliação

- Anos de 2009, 2010, 201'l e 2012 - Coordenador Auxiliar da Semana Estadual de

Conciliaçáo - Ano 2009, Coordenador do Esforço Concentrado Nas Varas de Família -
Ano 2010, Coordenador No Projeto Justiça Nas Escolas - Ano 2011, Coordenador No

Mutirâo "Ser Pai É Legal" -2011, Coordenador Na Quinzena da Conciliação nas Varas

de Família da Capital - Ano 2011 e Coordenador na Semana de Conciliação nas Varas

de Família e Juizados Especiais de Teresina - Ano 2012. Foi membro da Comissão

Encarregada da Elaboração e Apresentaçâo de Sugestões Para os Enunciados dos

Juizados Especiais do Estado do Piauí - Ano 2011, Membro do Conselho de Supervisâo

dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Piauí, Membro da Comissão

Permanente de Conciliação do Tribunal de Justiça do Piauí, Membro da Academia de

Letras da Magistratura do Piauí - ALMAPI, Membro do lnstituto dos Magistrados

Brasileiros - lMB, Membro do lnstituto Brasileiro de Ciências Criminais - IBCCRIM.

Supervisor Geral dos Juizados Especiais CÍveis e Criminais do Estado do Piauí -
Maio/2O1 5 - Abril/20í 9.

CONDECORAÇÕES: Medalha do Mérito Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado do

Piauí. Medalha de Sócio Honorário Desembargador Helvídio Clementino de Aguiar -

Associação dos Magistrados Piauienses - AMAPI. Medalha Comemorativa 200 Anos do

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. Medalha Especial 200 Anos do Tribunal de
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Justiça do Estado do Maranhão - Fórum Fundiário dos Corregedores Gerais fa Justiça da

Regiâo do Matopiba. Medalha Comendador Ordem Estadual do Mérito Renascença do

PiauÍ. Medalha do Merito Policial Militar do Estado do Piauí. Diploma e Medalha "Antônio

Rulli Junio/' - Escola Superior da Magistratura Tocantinense. Medalha Professor Fávila

Ribeiro - Tribunal Regional do Piauí. Diploma/Medalha de Honra ao Mérito

Desembargador Décio Antônio Erp.* - Colégio Permanente de Corregedores Gerais dos

Tribunais de Justiça do Brasil. Diploma do Mérito Judiciário/Medalha Especial do Merito

Cândido Mendes do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. Medalha Gomemorativa

30 Anos do Poder Judiciário do Estado de Tocantins. Título de Cidadão Esperantinense.

Membro Estrangeiro Adjunto da Associaçáo Argentina de Justiça Constitucional. Sócio do

Rotary Club de Parnaíba Litoral - Presidente Ano Rotário 2001/2002 e, atualmente, Sócio

Representativo do Rotary Club de Teresina lninga. Bisneto do Desembargador Augusto

Ewerton e Silva - Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (1914 -"1931), tendo sido

Presidente desta Egrégia Corte de Justiça. Neto do Desembargador Fernando Lopes e

Silva Sobrinho - Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (1955 - 1966). Acessado ao cargo

de Desembargador em 4 de junho de 2013, tendo assumido administrativamente em 7 de

junho de 2013. A posse solene foi realizada em 9 de agosto de 2013. Membro da 4"

Câmara Especializada Cível e da 4a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do

Estado do PiauÍ. Vice-Diretor da Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do

Piauí - EJUD/TJPI - Biênio 201412016. Diretor Geral da EJUD/TJPI - Junho/2016 -
Janeirol21?1. Aclamado Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, em Sessão

Plenária Administrativa realizada no dia 5 de outubro de 2020, para o biênio Janeirol2l21

- Janeirol2}23. Supervisor do Centro Judiciário de SoluçÕes Consensuais de Conflitos 20

Graus (CEJUSC 20 Grau) - Biênio 202312024.




